
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Prefeitura Municipal de São João do Sabugi
Cadastro Geral de Contribuintes (MF) 08.095.960/0001-94

Rua Honório Maciel, 87

Lei nl 247, de 23/ setembro/88.

'Concede aume~to de salários
do pessoal At~vo e Inativo'
da Prefe1tur~ Municipal e •
dá outras providências.

o Prefeito Municipal de são João do Sabugi, faz
saber que a câmara Municipal aprova e ele sancioma a se -
guinte Lei;

Art, li - Fioa ooncedido aos Servidores Ativos'
• Inativos da Prefeitura Munioipal de São João dO Sabugi,
um.aumento em seus vencimentos, l?roventoa e Pensões, na '
ordam de 100% (cem porcento).

Art. 21 - ~st Lei entra em vi,Q~ na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1.' do mês em cursa.

Art. 31 - Revogam-se as disposições em contrá -
rio.

Prefeitura unicipal de
23 de setembro de 1988.
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